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PORTARIA 033/2023 - PONTO FACULTATIVO

PORTARIA 033/2023 – Gabinete da Presidência
 
 
Declaro ponto facultativo na câmara municipal de Serrinha na sexta
feira posterior ao feriado de 08 de Corpos Christi.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO
DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  no  uso  das  atribuições  e
competências  dispostas  no  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal,
 
CONSIDERANDO  que  no  dia  08  de  junho  de  2023  é  feriado
nacional, dia de Corpos Christi;
CONSIDERANDO a publicação do Decreto Executivo 041/2021;
 
 RESOLVE:
 
 
Art.  1º  -  Estabelecer ponto facultativo na Câmara Municipal  de
Serrinha/RN no dia 09 de junho de 2023 (sexta-feira).
                       
            Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
Serrinha - RN, 06 de junho de 2023.
 
 
 
 
RODRYGO SOWHAMMY SANTOS DO NASCIMENTO
PRESIDENTE
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